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Documento gerado em 11/08/2025 às 14:41:44

41278073000127

Em 11/08/2025 às 14:41:26 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ:

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266          www.tce.sp.gov.br

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code:

Página: 1 de 1



 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 08/2025 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 08/2025
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 11/08/2025 13:43:08

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ sancionado: 41278073000127

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

11/08/2025, 14:42 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=41278073000127&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/08/2025 às 14:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 41.278.073/0001-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

689A.2B7C.6C47.E140 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/08/2025 as 14:42:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=689A.2B7C.6C47.E140&cpfCnpj=41278073000127


   

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM     
                             ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
PROVISÓRIO

Nome/Razão Social:

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ:

41.278.073/0001-27
Inscrição Municipal:

108426
Início da Atividade:

26/03/2021
Endereço:

RUA MARIA PERIN CASSARO, 62
Bairro:

ESPERANÇA
Alvará emitido em:

22/07/2025
Processo:

18802/2025
Alvará válido até:

22/07/2026

Atividade(s):

4744-0/01 Com.varej.de ferragens e ferramentas
4741-5/00 Com. de tintas e material para pintura
4744-0/99 Com.varej.de materiais de construção em geral
4744-0/03 Com.varej.de materiais hidraulicos
4742-3/00 Com.varej.de material elétrico

Observações/Restrições:

PRAZO CONCEDIDO PARA APRESENTAR O HABITE-SE COMERCIAL DA EDIFICAÇÃO.
ÁREA UTILIZADA PELO ESTABELECIMENTO: 160,00m².
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA À SEXTA, DAS 08:00h ÀS 18:00h.

     Validade condicionada à manutenção das características constantes no Alvará, ao pagamento da taxa
                       anual, e ao cumprimento das eventuais restrições impostas pelo Município.

Alvará emitido eletronicamente conforme Decreto Municipal 4.587/2018, art. 4º, § 4º.

Data e hora da verificação : 22/07/2025 - 18:29
https://www.erechim.rs.gov.br:8181/sys530/publico/alvaras/alvara_loc.xhtml

Praça da Bandeira, 354 - Erechim - RS | Fone: 54.3520-7000 
http://www.pmerechim.rs.gov.br/

http://www.pmerechim.rs.gov.br/






































Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  175672320 em 24/04/2023.  Assinado
digitalmente por Gladis Leitzke Pinto. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a
chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

drts23/125.932-8

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

41.278.073/0001-27

ERECHIM

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

3Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ RS-059203-O

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking,

19/04/2023

032.389.060-11 MATEUS PEZZENATTO

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

20/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Gladis Leitzke Pinto, Servidor(a)
Público(a), em 24/04/2023, às 17:47.



Porto Alegre. segunda-feira, 24 de abril de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 23/125.932-8.

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=231259328




















Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÃ­sticas
abaixo, por mim confer ido e autent icado sob o nÂº 175772973 em 15/05/2024. Assinado
digitalmente por Daniele da Silva Pizzuti. Para validaÃ§Ã£o da AutenticaÃ§Ã£o dos Termos,
deverÃ¡ ser acessado o sÃ­tio eletrÃ´nico do Portal de ServiÃ§os / Validar Documentos (https:
//portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o nÃºmero
de protocolo e a chave de seguranÃ§a abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

7ZqG24/155.788-7

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

41.278.073/0001-27

ERECHIM

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

4Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ RS/059203-O

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

09/05/2024

032.389.060-11 MATEUS PEZZANATTO

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

10/05/2024

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Pizzuti, Servidor(a)
PÃºblico(a), em 15/05/2024, Ã s 08:57.

Porto Alegre. quarta-feira, 15 de maio de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviÃ§os da jucisrs
informando o nÃºmero do protocolo 24/155.788-7.

https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf?numProtocolo=241557887


MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

15ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE MECANIZADA
(COMPANHIA GENERAL RAMÃO GRALA)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos,  para  os  devidos fins  de direito,  que a  empresa  MP COMERCIO DE TELAS E

FERRAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62,

Bairro Esperança, CEP 99.701.446, Erechim/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.278.073/0001-27,

possui qualificação técnica para o fornecimento do seguinte objeto: Aquisição de Tela Metálica, Arame

Farpado  e  Arame,  sendo  fornecida  através  de  CARONA,  conforme  as  notas  de  empenho

2025NE000133, 2025NE000159 e 2025NE000161.

O  material  adquirido  foi  entregue  com  máxima  agilidade  e  qualidade,  conforme  o  prazo

estabelecido na nota de empenho, demonstrando eficiência e credibilidade no fornecimento efetuado por

parte da empresa.

Palmas-PR, 31 de julho de 2025

LUCAS MACIEL DINIZ - Cap
Respondendo pelo Comando da 15ª Cia E Cmb Mec



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

CPF/CNPJ: 41.278.073/0001-27

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:26:17 do dia 18/07/2025 , com validade até o dia 17/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ypsBkERqz1nXpBeq2wFn

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/08/2025 às 10:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 41.278.073/0001-27.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6892.0519.6756.7025 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/08/2025 as 10:20:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6892.0519.6756.7025&cpfCnpj=41278073000127


 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250004053367 e visualize a certidão)

25/158.910-2
Página 1 de 1

Nome Empresarial: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320894504-6 41.278.073/0001-27 19/03/2021 22/03/2021

Endereço Completo:

RUA MARIA PERIN CASSARO 62    -  BAIRRO ESPERANCA  CEP 99701-446  -  ERECHIM/RS

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE CERCAS E TELAS  COMERCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE SERRALHERIA E DE CIMENTO
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E ACESSORIOS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS  COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Capital Social: R$ 20.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
VINTE MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 20.000,00 INDETERMINADO
VINTE MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

032.389.060-11 MATEUS PEZZENATTO xxxxxxx R$ 20.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 19/03/2021 Número: 43208945046

Ato 090  - CONTRATO

Evento(s) 315  - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

 206  - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 02 de Maio de 2025 18:42



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.278.073/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/03/2021

 
NOME EMPRESARIAL
MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MARIA PERIN CASSARO

NÚMERO
62

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.701-446

BAIRRO/DISTRITO
ESPERANCA

MUNICÍPIO
ERECHIM

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MATEUS.PEZZENATTO@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9134-5426

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/01/2025 às 13:49:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/01/2025, 13:50 about:blank

about:blank 1/1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 41.278.073/0001-27
Razão Social: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Endereço:
RUA MARIA PERIN CASSARO, 62 - ESPERANCA - 99.701-446 - Erechim / Rio Grande do
Sul

Emitido em: 05/08/2025 10:27 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

090 CONTRATO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1

1

206

315

ERECHIM

18 Março 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100085743

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 1/12



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/086.346-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100085743

Data

18/03/2021

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Balcão do INSS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.

pág. 2/12



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

1. MATEUS PEZZENATTO, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO, Solteiro, data de

nascimento 14/10/1994, nº do CPF 032.389.060-11, documento de identidade 8098386744, SJS,

RS, com domicílio / residência a RUA ANTONIO STACZAK, número 171, bairro / distrito

ESPERANCA, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.701-442 representado(a)

por PROCURADOR JORGE LUIS GWOZDZ, nacionalidade BRASILEIRA,  CONTADOR,

Separado Judicialmente, nº do CPF 466.054.010-34, documento de identidade 5035565307, SJS,

RS, com domicílio e residência a RUA 15 DE NOVEMBRO, número 59, APTO 301, bairro / distrito

CENTRO, município ARATIBA - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.770-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MP COMERCIO DE TELAS E

FERRAGENS LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE CERCAS E TELAS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE SERRALHERIA E DE CIMENTO  COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E ACESSORIOS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

ELETRICOS  COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS  COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MARIA PERIN CASSARO, número 62, bairro /

distrito ESPERANCA, município ERECHIM - RS, CEP 99.701-446.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 22/03/2021 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais) dividido em 20.000 quotas no

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

MATEUS PEZZENATTO 20.000 20.000,00

TOTAL 20.000 20.000,00

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá  ao administrador/sócio MATEUS

PEZZENATTO, que a representará ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os

poderes e atribuições de praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados à sociedade,

sendo vedado, no entanto o uso da denominação social em avais, fianças ou aceites de favores a

terceiros, estranhos aos objetivos sociais, sob pena de nulidade.

Parágrafo primeiro  -  O uso da denominação social é privativo do administrador nos poderes a ele

conferidos.

Parágrafo segundo  -  A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de

administrador, um não-sócio, desde que deliberado em reunião de sócios com a aprovação

unânime caso o capital não esteja integralizado e de dois terços no mínimo após a total

integralização, mediante termo de posse lavrado do Livro de Atas e registrado no órgão

competente no prazo de 30 (trinta) dias.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

Parágrafo terceiro  -  O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo

anterior, após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo

necessário para sua recondução, nova nomeação.

Parágrafo quarto  -  Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do

cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.

Parágrafo quinto  -  Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos

terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula Sétima - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Oitava - O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, não

dissolverá a sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a

sociedade continuará com os herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios remanescentes os

aceitarem, caso contrário os haveres do falecido serão pagos ao(s) herdeiro(s), sucessores ou ao

incapaz em 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente,

vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o evento, prazo este, máximo para a opção pelo

ingresso na sociedade. Em caso de retirada, os haveres do(s) sócio(s) retirante(s) serão apurados

em balanço especial e pagos ao(s) mesmo(s) nas condições acima.

Parágrafo nico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Nona - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de

dezembro, sendo que ao término de cada exercício os administradores prestarão contas

justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente,

apurando-se o lucro ou o prejuízo do respectivo exercício.

Parágrafo primeiro  -  A sociedade poderá a qualquer tempo, levantar balanços intermediários no

decorrer do exercício.

Parágrafo segundo  -  Os lucros ou perdas são: rateados, distribuídos ou suportados pelos sócios

na proporcionalidade das quotas de capital de cada um, ou ainda levados para contas especiais,

para futuro aproveitamento ou amortização.

Parágrafo terceiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada,

sobre os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei nº 10.406/2002.

Parágrafo quarto  -  Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,

como base em levantamento de balancete intermediário, observada a reposição de lucros quando

a distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei nº 10.406

/2002.

Cláusula Décima - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, observadas as

seguintes formalidades:

Parágrafo primeiro  -  As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em

igualdade de condições;

Parágrafo segundo  -  Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante

recibo, com prazo de antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias

em segunda convocação;
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

Parágrafo terceiro  -  A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda,

devidamente assinada, será arquivada na sociedade;

Parágrafo quarto   -  A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da

reunião. Salvo motivo de força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade;

Parágrafo quinto  -  Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerado

regular a reunião a que comparecerem todos os sócios, ou se estes de declararem, por escrito,

cientes do local, data hora e ordem do dia;

Parágrafo sexto  -  Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de

folhas soltas, (em duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem à validade das

deliberações. Deverão ainda os presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as

disposições legais, se a Ata será ou não levada a registro na Junta Comercial;

Parágrafo sétimo  -  Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será

feita por notificação extrajudicial, cabendo as custas da diligência àquele que recusar o

recebimento da notificação;

Parágrafo único - Dispensa-se às formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou

demais deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria.

Cláusula Décima Primeira - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,

representando ¾ do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a

continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa conforme

determina o artigo 1085 do NCCB.

Parágrafo primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente

convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o

exercício do direito de defesa.

Parágrafo segundo - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado

falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

Parágrafo terceiro - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da

sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á

com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado,

à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (dose) parcelas iguais, mensais e

sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor.

Parágrafo quarto - Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota.

Cláusula Décima Segunda - O sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada

será excluído da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por

atos de inegável gravidade será excluído por Justa Causa.

Cláusula Décima Terceira - A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas

regimentais da Sociedade Anônima, Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações.

Parágrafo único  -  A sociedade limitada, não será obrigada a publicação das suas demonstrações

contábeis.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo por deliberação

dos sócios com representatividade de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social.

Parágrafo único  -  A sociedade poderá se dissolver por força da lei, quando ocorrer alguma das

hipóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei nº 10.406/2002.

Cláusula Décima Quinta - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos

preceitos do NCCB e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro de ERECHIM - RS para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

ERECHIM, 18 de Março de 2021.

Representado por: JORGE LUIS GWOZDZ

MATEUS PEZZENATTO: Sócio/Administrador
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Erechim, 18 de março de 2021.

Eu, JORGE LUIS GWOZDZ, BRASILEIRA, SEPARADO JUDICIALMENTE,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 08/03/1967, RG Nº 5035565307 SJS-RJ, CPF

466.054.010-34, RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº 59, APTO 301, BAIRRO CENTRO, CEP

99770-000, ARATIBA - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

JORGE LUIS GWOZDZ
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/086.346-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, de
NIRE 4320894504-6 e protocolado sob o número 21/086.346-3 em 18/03/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43208945046, em 19/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Carolina
Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ

Porto Alegre. sexta-feira, 19 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
19/03/2021, às 10:12 conforme horário oficial de Brasília.
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO 
INCISO XI DO ART. 4º 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide art. 3º da 
IN RFB nº 1.244/2012) 

 

Ilmo. Sr. 

 

(MP Comercio de telas e ferragens LTDA), com sede (Rua Maria Perin Cassaro , 62, 

Bairro Esperança, Erechim-RS), inscrita no CNPJ sob o nº41.278.073 0001-27 DECLARA à para 

fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o 

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 

relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990). 

 

Erechim, 12 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Mateus Pezzenatto 
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DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Ao(A) Pregoeiro(a)  

 
Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, 
CEP: 99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
( ) MICROEMPRESA, (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.(*Marcar 
este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.) 
 
(X ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 
4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno). 
 
 
 
 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 

Sócio Proprietár io 
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 Fone/ WhatsApp: (54) 9 9134-5426 – E-mail: mateus.pezzenatto@gmail.com 

 

 

 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 
99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 

(X) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 
 
 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 

Sócio Proprietár io 

   RG: 8098386744 
CPF: 032.389.060-11 
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MP Comércio de Telas e Ferragens Ltda 
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DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTE O OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 
99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 

 
(X ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
 
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 
99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 
(X) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição. 
 
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 

Sócio Proprietár io 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 
14.133 DE 2021. 

 
Pelo presente instrumento, a Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 41.278.073/0001-27, 
com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 99.701-446, através 
de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 
( X ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 
Pelo presente instrumento, a Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 41.278.073/0001-27, 
com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 99.701-446, através 
de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 

(X) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 
 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado 
&direcao=asc ; e 
 
2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado 
&direcao=asc . 
 
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 
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  DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 
99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 
(X) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal 
do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 
comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 
 
( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 
afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes 
agentes públicos do ente licitante: 

 
1. Nome: Ente:  

2. Nome: Ente:  
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 

Sócio Propr ietár io 
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO ART. 63 DA LEI 
14.133 DE 2021 

 
Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 
99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 
(X ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
 
 
 
 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 

Sócio Propr ietár io 

   RG: 8098386744 
CPF: 032.389.060-11

MP COMERCIO DE 
TELAS E FERRAGENS 
LTDA:41278073000127

Assinado de forma digital por MP 
COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS 
LTDA:41278073000127 
Dados: 2025.07.02 08:22:40 -03'00'



MP Comércio de Telas e Ferragens Ltda 

Rua Maria Perin Cassaro, nº 62 – Bairro Esperança - Erechim – RS 

 Fone/ WhatsApp: (54) 9 9134-5426 – E-mail: mateus.pezzenatto@gmail.com 

 

 

 
 
 
  

DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
 

 
Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 
99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins de 
direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que 
o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Mateus Pezzenatto, Portador(a) do RG sob nº 
8098386744 e CPF nº 032.389.060-11, cuja função/cargo é Sócio Proprietário, responsável pela 
assinatura do contrato. 
 
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 
Pelo presente instrumento, a empresa Mp Comércio de Telas e Ferragens Ltda, CNPJ n° 
41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro, nº 62, Bairro Esperança, Erechim/RS, CEP: 
99.701-446, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 
 

 
(X ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      ____________________________________ 

 

             Mateus Pezzenatto 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: mateus.pezzenatto@gmail.com 

 Telefone: (54) 9 9134-5426 (WhatsApp) 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 

 
Erechim/RS, 01 de julho de 2025. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.278.073/0001-27
Razão

Social: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

Endereço: RUA MARIA PERIN CASSARO 62 / ESPERANCA / ERECHIM / RS / 99701-
446

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2025 a 19/08/2025

Certificação Número: 2025072122085607061340

Informação obtida em 30/07/2025 08:14:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





   

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM     
                             ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
PROVISÓRIO

Nome/Razão Social:

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA
Nome Fantasia:

CPF/CNPJ:

41.278.073/0001-27
Inscrição Municipal:

108426
Início da Atividade:

26/03/2021
Endereço:

RUA MARIA PERIN CASSARO, 62
Bairro:

ESPERANÇA
Alvará emitido em:

24/07/2024
Processo:

18909/2024
Alvará válido até:

24/07/2025

Atividade(s):

4744-0/01 Com.varej.de ferragens e ferramentas
4741-5/00 Com. de tintas e material para pintura
4744-0/99 Com.varej.de materiais de construção em geral
4744-0/03 Com.varej.de materiais hidraulicos
4742-3/00 Com.varej.de material elétrico

Observações/Restrições:

PRAZO CONCEDIDO PARA APRESENTAR O HABITE-SE COMERCIAL DA EDIFICAÇÃO.
ÁREA UTILIZADA PELO ESTABELECIMENTO: 160,00m².
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: SEGUNDA À SEXTA, DAS 08:00h ÀS 18:00h.

     Validade condicionada à manutenção das características constantes no Alvará, ao pagamento da taxa
                       anual, e ao cumprimento das eventuais restrições impostas pelo Município.

Alvará emitido eletronicamente conforme Decreto Municipal 4.587/2018, art. 4º, § 4º.

Data e hora da verificação : 31/07/2024 - 16:47
https://www.erechim.rs.gov.br:8181/sys530/publico/alvaras/alvara_loc.xhtml

Praça da Bandeira, 354 - Erechim - RS | Fone: 54.3520-7000 
http://www.pmerechim.rs.gov.br/



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240002568917 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320894504-6 41.278.073/0001-27 19/03/2021 22/03/2021

Endereço Completo:

RUA MARIA PERIN CASSARO 62    -  BAIRRO ESPERANCA  CEP 99701-446  -  ERECHIM/RS

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE CERCAS E TELAS  COMERCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE SERRALHERIA E DE CIMENTO
COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E ACESSORIOS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS  COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Capital Social: R$ 20.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
VINTE MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 20.000,00 INDETERMINADO
VINTE MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

032.389.060-11 MATEUS PEZZENATTO xxxxxxx R$ 20.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 19/03/2021 Número: 43208945046

Ato 090  - CONTRATO

Evento(s) 315  - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

 206  - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Porto Alegre, 26 de Agosto de 2024 15:52



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.278.073/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/03/2021

 
NOME EMPRESARIAL
MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada *)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MARIA PERIN CASSARO

NÚMERO
62

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.701-446

BAIRRO/DISTRITO
ESPERANCA

MUNICÍPIO
ERECHIM

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MATEUS.PEZZENATTO@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9134-5426

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/03/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/01/2025 às 13:49:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/01/2025, 13:50 about:blank

about:blank 1/1



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

090 CONTRATO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

1

1

206

315

ERECHIM

18 Março 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100085743

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/086.346-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100085743

Data

18/03/2021

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Balcão do INSS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

1. MATEUS PEZZENATTO, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO, Solteiro, data de

nascimento 14/10/1994, nº do CPF 032.389.060-11, documento de identidade 8098386744, SJS,

RS, com domicílio / residência a RUA ANTONIO STACZAK, número 171, bairro / distrito

ESPERANCA, município ERECHIM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.701-442 representado(a)

por PROCURADOR JORGE LUIS GWOZDZ, nacionalidade BRASILEIRA,  CONTADOR,

Separado Judicialmente, nº do CPF 466.054.010-34, documento de identidade 5035565307, SJS,

RS, com domicílio e residência a RUA 15 DE NOVEMBRO, número 59, APTO 301, bairro / distrito

CENTRO, município ARATIBA - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.770-000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MP COMERCIO DE TELAS E

FERRAGENS LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE CERCAS E TELAS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTEFATOS DE SERRALHERIA E DE CIMENTO  COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E ACESSORIOS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

ELETRICOS  COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS E SANITARIOS  COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA MARIA PERIN CASSARO, número 62, bairro /

distrito ESPERANCA, município ERECHIM - RS, CEP 99.701-446.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 22/03/2021 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (VINTE MIL reais) dividido em 20.000 quotas no

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

MATEUS PEZZENATTO 20.000 20.000,00

TOTAL 20.000 20.000,00

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá  ao administrador/sócio MATEUS

PEZZENATTO, que a representará ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, com os

poderes e atribuições de praticar todos e quaisquer atos relativos e vinculados à sociedade,

sendo vedado, no entanto o uso da denominação social em avais, fianças ou aceites de favores a

terceiros, estranhos aos objetivos sociais, sob pena de nulidade.

Parágrafo primeiro  -  O uso da denominação social é privativo do administrador nos poderes a ele

conferidos.

Parágrafo segundo  -  A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de

administrador, um não-sócio, desde que deliberado em reunião de sócios com a aprovação

unânime caso o capital não esteja integralizado e de dois terços no mínimo após a total

integralização, mediante termo de posse lavrado do Livro de Atas e registrado no órgão

competente no prazo de 30 (trinta) dias.

MÓDULO INTEGRADOR: 7       RSP2100085743
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

Parágrafo terceiro  -  O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no parágrafo

anterior, após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu cargo, sendo

necessário para sua recondução, nova nomeação.

Parágrafo quarto  -  Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído do

cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de justificativa.

Parágrafo quinto  -  Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos

terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Cláusula Sétima - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Oitava - O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, não

dissolverá a sociedade. Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a

sociedade continuará com os herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios remanescentes os

aceitarem, caso contrário os haveres do falecido serão pagos ao(s) herdeiro(s), sucessores ou ao

incapaz em 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente,

vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o evento, prazo este, máximo para a opção pelo

ingresso na sociedade. Em caso de retirada, os haveres do(s) sócio(s) retirante(s) serão apurados

em balanço especial e pagos ao(s) mesmo(s) nas condições acima.

Parágrafo nico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Nona - O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de

dezembro, sendo que ao término de cada exercício os administradores prestarão contas

justificadas de sua administração, elaborando as demonstrações contábeis exigidas legalmente,

apurando-se o lucro ou o prejuízo do respectivo exercício.

Parágrafo primeiro  -  A sociedade poderá a qualquer tempo, levantar balanços intermediários no

decorrer do exercício.

Parágrafo segundo  -  Os lucros ou perdas são: rateados, distribuídos ou suportados pelos sócios

na proporcionalidade das quotas de capital de cada um, ou ainda levados para contas especiais,

para futuro aproveitamento ou amortização.

Parágrafo terceiro - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada,

sobre os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação

do quadro societário, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei nº 10.406/2002.

Parágrafo quarto  -  Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,

como base em levantamento de balancete intermediário, observada a reposição de lucros quando

a distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei nº 10.406

/2002.

Cláusula Décima - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, observadas as

seguintes formalidades:

Parágrafo primeiro  -  As reuniões serão convocadas pelos administradores ou pelos sócios em

igualdade de condições;

Parágrafo segundo  -  Os sócios deverão ser convocados pessoalmente, por escrito, mediante

recibo, com prazo de antecedência de 05 (cinco) dias em primeira convocação e de 03 (três) dias

em segunda convocação;

MÓDULO INTEGRADOR: 7       RSP2100085743
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

Parágrafo terceiro  -  A primeira via da convocação ficará na posse do sócio e a segunda,

devidamente assinada, será arquivada na sociedade;

Parágrafo quarto   -  A convocação deverá conter: hora, dia, mês, ano, ordem do dia e local da

reunião. Salvo motivo de força maior, as reuniões ocorrerão sempre na sede da sociedade;

Parágrafo quinto  -  Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerado

regular a reunião a que comparecerem todos os sócios, ou se estes de declararem, por escrito,

cientes do local, data hora e ordem do dia;

Parágrafo sexto  -  Dos trabalhos e deliberações será lavrada Ata, de forma sumária, em livro de

folhas soltas, (em duplicata), que será assinada por tantos quantos bastem à validade das

deliberações. Deverão ainda os presentes deliberar, conforme a matéria tratada e obedecendo as

disposições legais, se a Ata será ou não levada a registro na Junta Comercial;

Parágrafo sétimo  -  Em caso de dissidência ou recusa em receber a convocação, a mesma será

feita por notificação extrajudicial, cabendo as custas da diligência àquele que recusar o

recebimento da notificação;

Parágrafo único - Dispensa-se às formalidades de reunião quando em alterações contratuais ou

demais deliberações, todos os sócios decidirem por escrito a matéria.

Cláusula Décima Primeira - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,

representando ¾ do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a

continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa conforme

determina o artigo 1085 do NCCB.

Parágrafo primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente

convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o

exercício do direito de defesa.

Parágrafo segundo - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado

falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

Parágrafo terceiro - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da

sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á

com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado,

à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (dose) parcelas iguais, mensais e

sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor.

Parágrafo quarto - Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota.

Cláusula Décima Segunda - O sócio remisso, declarado falido ou que tenha sua quota liquidada

será excluído da sociedade. Também aquele que colocar em risco a continuidade da empresa por

atos de inegável gravidade será excluído por Justa Causa.

Cláusula Décima Terceira - A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas

regimentais da Sociedade Anônima, Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações.

Parágrafo único  -  A sociedade limitada, não será obrigada a publicação das suas demonstrações

contábeis.

Cláusula Décima Quarta - A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo por deliberação

dos sócios com representatividade de no mínimo ¾ (três quartos) do capital social.

Parágrafo único  -  A sociedade poderá se dissolver por força da lei, quando ocorrer alguma das

hipóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei nº 10.406/2002.

Cláusula Décima Quinta - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

MÓDULO INTEGRADOR: 7       RSP2100085743
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE MP COMERCIO DE TELAS E
FERRAGENS LTDA

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos

preceitos do NCCB e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro de ERECHIM - RS para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

ERECHIM, 18 de Março de 2021.

Representado por: JORGE LUIS GWOZDZ

MATEUS PEZZENATTO: Sócio/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 7       RSP2100085743

4/
RS33082339

4

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/086.346-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100085743

Data

18/03/2021

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Balcão do INSS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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17/03/2021 Email – Marjana - Esc. Contábil Multiservice – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATY3ZmYAZS1kZmJjLWI0NmItMDACLTAwCgBGAAADHyJkPi%2BIY0OU95BYJV1EqQcAIZ… 1/1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/086.346-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100085743

Data

18/03/2021

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Balcão do INSS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Erechim, 18 de março de 2021.

Eu, JORGE LUIS GWOZDZ, BRASILEIRA, SEPARADO JUDICIALMENTE,

CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 08/03/1967, RG Nº 5035565307 SJS-RJ, CPF

466.054.010-34, RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº 59, APTO 301, BAIRRO CENTRO, CEP

99770-000, ARATIBA - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

JORGE LUIS GWOZDZ
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/086.346-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, de
NIRE 4320894504-6 e protocolado sob o número 21/086.346-3 em 18/03/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 43208945046, em 19/03/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Carolina
Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ 18/03/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Balcão do INSS

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ

Porto Alegre. sexta-feira, 19 de março de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
19/03/2021, às 10:12 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. sexta-feira, 19 de março de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43208945046 em 19/03/2021 da Empresa MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127 e
protocolo 210863463 - 18/03/2021. Autenticação: B9C9AA893D479DBBB378772BAFF3E37BB26364F9. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/086.346-3 e o código de
segurança Uay3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/03/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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DADOS DA EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: MP Comércio de Telas e Ferragens LTDA 

CNPJ:41.278.073/0001-27 INSC. ESTADUAL: 039/0189022 

INSC. MUNICIPAL: 108426 E-MAIL: mateus.pezzenatto@gmail.com  

TELEFONE: (54) 99134-5426  

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Maria Perin Cassaro n62, Bairro Esperança, 

Erechim-RS.  

 

SÓCIO REPRESENTANTE DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO 

1-NOME COMPLETO: Mateus Pezzenatto 

RG (com órgão e estado emissor): 8098386744 SSP/RS 

CPF: 032.389.060-11 

 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 

NOME COMPLETO: vMateus Pezzenatto  

ESTADO CIVIL: Solteiro  

NACIONALIDADE: Brasileiro  

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: Sócio Representante  

RG (com órgão e estado emissor): 8098386744 SSP/RS 

CPF: 032.389.060-11 

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO: Rua Antônio Staczak, 161, Bairro 

Esperança, Erechim-RS 

 



ANEXO IV 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO 

INCISO XI DO ART. 4º 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide art. 3º da 
IN RFB nº 1.244/2012) 

 
Ilmo. Sr. 

 

(MP Comercio de telas e ferragens LTDA), com sede (Rua Maria Perin Cassaro , 62, 
Bairro Esperança, Erechim-RS), inscrita no CNPJ sob o nº41.278.073 0001-27 DECLARA à para 

fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 
os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990). 

Erechim, 10 de abril de 2022. 

 

    

 



 



 



 



 



 



 



 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.278.073/0001-27
Razão

Social: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

Endereço: RUA MARIA PERIN CASSARO 62 / ESPERANCA / ERECHIM / RS / 99701-
446

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2025 a 10/02/2025

Certificação Número: 2025011203355607061319

Informação obtida em 13/01/2025 13:26:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/01/2025, 13:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1









Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 13/01/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

039/0189022

CNPJ 41.278.073/0001-27

Razão Social MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

Nome Fantasia

Logradouro RUA MARIA PERIN CASSARO

Número 62 Complemento
Bairro/Distrito ESPERANCA

Município ERECHIM U.F. RS

CEP 99700-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

14 ª DRE - ERECHIM

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE Fiscal
Principal

4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

CNAE Fiscal 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

Data Abertura 19/03/2021

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)





















Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÃ­sticas
abaixo, por mim confer ido e autent icado sob o nÂº 175772973 em 15/05/2024. Assinado
digitalmente por Daniele da Silva Pizzuti. Para validaÃ§Ã£o da AutenticaÃ§Ã£o dos Termos,
deverÃ¡ ser acessado o sÃ­tio eletrÃ´nico do Portal de ServiÃ§os / Validar Documentos (https:
//portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o nÃºmero
de protocolo e a chave de seguranÃ§a abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

7ZqG24/155.788-7

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA

41.278.073/0001-27

ERECHIM

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

4Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

466.054.010-34 JORGE LUIS GWOZDZ RS/059203-O

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

09/05/2024

032.389.060-11 MATEUS PEZZANATTO

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

10/05/2024

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Pizzuti, Servidor(a)
PÃºblico(a), em 15/05/2024, Ã s 08:57.

Porto Alegre. quarta-feira, 15 de maio de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviÃ§os da jucisrs
informando o nÃºmero do protocolo 24/155.788-7.



 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, inscrita 

sob o n° de CNPJ 41.278.073 0001-27, por intermédio da sua representante 

legal a Sr. Mateus Pezzenatto, portadora do RG n° 8098386744 e do CPF n° 

032.389.060-11, assina as seguintes declarações: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

A empresa, MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara, sob as penas da Lei e, em especial, em conformidade com a 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre todos os requisitos 

de habilitação, bem como e tem plena ciência e concordância com os termos 

estabelecidos no Edital de Pregão.  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU 

SUPERVENIENTES 

A empresa, MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27 através do seu representante legal abaixo-assinado, 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara para fins de participação no procedimento licitatório em 

epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. Declaramos, ainda, cientes das responsabilidades 

administrativa, civil e criminal nº 8666/93.  

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 



A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração do órgão 

público responsável por esta licitação. 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 

criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à plataforma 

de realização do Pregão Eletrônico é autêntica. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara para fins de atendimento ao que consta do edital em 

questão, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no Inciso Ill do art. 5° da 

Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara que: (a) a proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico em questão, foi elaborada de maneira independente pela 



LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico em questão, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para 

participar do Pregão Eletrônico em questão não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico em questão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não 

tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico em 

questão quanto a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da 

proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico em questão não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico em 

questão antes da adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o 

conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico em 

questão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão público responsável por 

esta licitação, antes da abertura oficial das propostas; e (f) que está 

plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente, em conformidade com a IN 01/2010- SLTI. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Erechim, 13 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

__________________________ 

Mateus Pezzenatto 

Representante legal da empresa MP Comércio de Telas e Ferragens 

LTDA 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 A empresa MP Comércio de Telas e Ferragens LTDA, inscrita no 

CNPJ 41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro n62, Bairro 

Esperança, Erechim-RS, CEP 99701-446, por intermédio do seu representante 

legal, o Senhor Mateus Pezzenatto infra-assinado, portador do documento de 

identidade 8098386744 e do CPF 032.389.060-11, DECLARA expressamente 

que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, 

respeitando normas de proteção  do meio ambiente, em conformidade com a 

legislação vigente. 

Por expressão da verdade, firmamos a presente.  

Erechim, 13 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Mateus Pezzenatto 

Representante legal da empresa MP Comércio de Telas e Ferragens 

LTDA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 41.278.073/0001-27 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:15:27 do dia 30/07/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: CXEC300725081527 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5






















Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÃ­sticas
abaixo, por mim confer ido e autent icado sob o nÂº 175772973 em 15/05/2024. Assinado
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A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, inscrita 

sob o n° de CNPJ 41.278.073 0001-27, por intermédio da sua representante 

legal a Sr. Mateus Pezzenatto, portadora do RG n° 8098386744 e do CPF n° 

032.389.060-11, assina as seguintes declarações: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

A empresa, MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara, sob as penas da Lei e, em especial, em conformidade com a 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre todos os requisitos 

de habilitação, bem como e tem plena ciência e concordância com os termos 

estabelecidos no Edital de Pregão.  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU 

SUPERVENIENTES 

A empresa, MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27 através do seu representante legal abaixo-assinado, 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara para fins de participação no procedimento licitatório em 

epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. Declaramos, ainda, cientes das responsabilidades 

administrativa, civil e criminal nº 8666/93.  

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 



A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração do órgão 

público responsável por esta licitação. 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 

criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à plataforma 

de realização do Pregão Eletrônico é autêntica. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara para fins de atendimento ao que consta do edital em 

questão, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no Inciso Ill do art. 5° da 

Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, declara que: (a) a proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico em questão, foi elaborada de maneira independente pela 



LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico em questão, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; (b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para 

participar do Pregão Eletrônico em questão não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico em questão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (c) que não 

tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico em 

questão quanto a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da 

proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico em questão não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico em 

questão antes da adjudicação do objeto da referida licitação; (e) que o 

conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico em 

questão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão público responsável por 

esta licitação, antes da abertura oficial das propostas; e (f) que está 

plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa MP COMERICO DE TELAS E FERRAGENS LTDA inscrita 

CNPJ 41.278.073 0001-27, através do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente, em conformidade com a IN 01/2010- SLTI. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Erechim, 13 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

__________________________ 

Mateus Pezzenatto 

Representante legal da empresa MP Comércio de Telas e Ferragens 

LTDA 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 A empresa MP Comércio de Telas e Ferragens LTDA, inscrita no 

CNPJ 41.278.073/0001-27, com sede na Rua Maria Perin Cassaro n62, Bairro 

Esperança, Erechim-RS, CEP 99701-446, por intermédio do seu representante 

legal, o Senhor Mateus Pezzenatto infra-assinado, portador do documento de 

identidade 8098386744 e do CPF 032.389.060-11, DECLARA expressamente 

que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, 

respeitando normas de proteção  do meio ambiente, em conformidade com a 

legislação vigente. 

Por expressão da verdade, firmamos a presente.  

Erechim, 13 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Mateus Pezzenatto 

Representante legal da empresa MP Comércio de Telas e Ferragens 

LTDA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.278.073/0001-27
Certidão nº: 30277478/2025
Expedição: 02/06/2025, às 09:45:58
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.278.073/0001-27, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, CNPJ 41278073000127, Endereço - RUA
MARIA PERIN CASSARO, 62.

15 de julho de 2025, às 13:59:19

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
d5ce97b8fd8e32c55a4eedbb615facb2

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA
CNPJ: 41.278.073/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:40 do dia 04/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2025.
Código de controle da certidão: 2384.CD1E.1984.CF94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



                     Estado do Rio Grande do Sul
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
         Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA
CPF/CNPJ.........: 41.278.073/0001-27
Insc. Municipal..: 108426
Endereço.........: RUA MARIA PERIN CASSARO, 62
Bairro...........: ESPERANÇA
Cidade...........: Erechim 
Atividade(s).....:
4744-0/01 Com.varej.de ferragens e ferramentas
4741-5/00 Com. de tintas e material para pintura
4744-0/99 Com.varej.de materiais de construção em geral
4744-0/03 Com.varej.de materiais hidraulicos
4742-3/00 Com.varej.de material elétrico

Certificamos  que  até  a  presente  data  não  constam
inscritos débitos de tributos do contribuinte acima.

Certidão expedida conforme artigos 205 a 208 do Código
Tributário Nacional e Decreto Municipal nº 3086, de 20 de março de
2006,  e  não  elide  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal
proceder  posteriores  diligências  fiscais  e  vir  a  cobrar,  a
qualquer tempo créditos que venham a ser apurados, inclusive do
exercício em curso.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www.pmerechim.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 16/10/2025

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 241278073000127
Emitida às 10:24:35 do dia 18/07/2025.
Código de Autenticidade 328A.1C5A

A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral
de Proteção de Dados)

http://www.pmerechim.rs.gov.br/


Nome: MP COM DE TELAS E FERRAGENS LTDA
CNPJ base: 41.278.073/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 10 dias do mês de JULHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 7/9/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 35812846
Autenticação: 46183760

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MP COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA
CNPJ: 41.278.073/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:48 do dia 04/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2025.
Código de controle da certidão: 481E.7E19.867A.0B5A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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